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A C Ó R D Ã O
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APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA
DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO. CONFISSÃO.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  INCONTESTES.
CONDENAÇÃO.  ARGUIÇÃO  DE  NULIDADE.
AUSÊNCIA DE MANDADO DE PRISÃO.  ESTRITO
CUMPRIMENTO  DO  DEVER  LEGAL.  REJEIÇÃO.
PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.  DESCABIMENTO.
RECONHECIMENTO  DA  ATENUANTE  DA
CONFISSÃO. PROVIMENTO PARCIAL.

Não  há  irregularidade  quanto  a  prisão  em  flagrante,
ainda que dentro da suposta residência do réu, quando
este  está  prestes  a  cometer  crime,  conforme previsão
contida no art. 283, §2º, do Código de Processo Penal.

Impossível  absolver  o  acusado  quando  a  decisão  é
coerente com o acervo probatório carreado aos autos,
além  de  bem  fundamentada,  impondo-se  manter  a
decisão debatida.

Para configurar a incidência da atenuante da confissão
(art. 65, inciso III, “d”, CP), é irrelevante a forma que
esta tenha se manifestado, se integral ou parcial, sendo
necessário, apenas, que tenha servido para motivar sua
condenação, como no caso dos autos. 

V I  S  T O S,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Apelação
Criminal, acima identificados, 

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  a  unanimidade,  REJEITAR  a  preliminar  e,  no  mérito,  DAR
PROVIMENTO PARCIAL  ao apelo, apenas  para reconhecer e aplicar a atenuante da
confissão,  mantendo-se os demais termos da sentença,  em harmonia com o parecer  da
Procuradoria de Justiça.
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R E L A T Ó R I O

Daniel José Dias de Ramalho foi denunciado pelo Ministério Público,
com assento na Primeira Vara Criminal da Comarca de Campina Grande/PB, por ter sido
flagrado portando uma arma de fogo de uso permitido, sem autorização e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar, nos termos do art. 14 da Lei 10.826/2013.

O fato ocorreu no dia 13/09/2016,  por  volta  das 21h45,  no Sítio
Salgadinho,  na  Cidade  de  Campina  Grande/PB,  quando  foi  preso  por  policiais,  após
abordagem decorrente de atitudes suspeitas. A arma apreendida foi um revólver calibre 38,
marca Taurus, número FZ724328, e seis munições do mesmo calibre.

Durante  a  audiência  de  custódia  de  fls.  17,  a  douta  magistrada
manteve a prisão preventiva decretada durante o plantão judiciário (fls. 35). Antecedentes
criminais (fls. 30/31).

Denúncia recebida em 19/12/2016 (fls. 37).

Termo de audiência com oitiva e interrogatório em CD (fls. 45/47).

Alegações finais pelo Ministério Público (fls. 49/51), e pelo acusado
(fls. 54/55).

Laudo de eficiência de tiros em arma de fogo com resultado positivo,
ou seja, a arma encontra-se apta a produzir tiros (fls. 59/61).

Em  seguida,  o  douto  magistrado  proferiu  sua  decisão,  julgando
procedente a denúncia e condenando Daniel José Dias de Ramalho, nas penas do art. 14 da
Lei  10.826/2003,  a  cumprir  03  (três)  anos  e  06  (seis)  meses  de  reclusão,  em regime
semiaberto, além de 50 (cinquenta) dias multa, à razão de 1/30 do salário mínimo, vigente à
época dos fatos (fls. 70/73).

Tempestivamente,  o  réu  interpôs  recurso  apelatório  (fls.  80)  e
apresentou  suas  razões,  em  segundo  grau,  as  fls.  101/106,  arguindo  nulidade  do
flagrante,  alegando entrada forçada em domicílio sem mandado judicial.  No mérito,
pugna pela reforma da sentença, afirmando que o “episódio se enquadra na hipótese do
estado de necessidade, como seja a sua ação se deu no sentido e proteger a vida e
garantir a integridade física, na forma prevista pelo art. 24 do CP” (fls. 104). Pediu,
ainda, o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, por ter assumido ser o
proprietário da arma.

Nas  contrarrazões,  o  Ministério  Público  requereu  do
desprovimento do recurso (fls. 108/113).
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A douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls. 115/117,
opinou  pelo  provimento  parcial  do  apelo,  apenas  para  reconhecer  a  atenuante  da
confissão, que deve ser compensada com a agravante da reincidência.

É o breve relatório.

VOTO:

1. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

O recurso é tempestivo, por  ter  a  sentença  sido  prolatada  em
28/04/2017  (fls.  70/73),  tendo  o  Ministério  Público  sido  intimado  em  04/05/2017,
conforme ciente  as  fls.  74 e o réu através  do mandado de fls.  87,  em 08/06/2017,
enquanto o recurso foi interposto em 16/05/2017 (fls. 80), antes mesmo do último ato
de intimação, que seriam da Defensoria Pública.

Portanto, além de ser adequado e não depender de preparo por se
tratar de ação penal pública (TJ/PB Súmula n° 24), CONHEÇO do apelo.

2. DA PRELIMINAR DE NULIDADE

Agúi  o  recorrente  que  os  policiais  militares  adentraram  na
residência  do  apelante,  próximo  as  dez  horas  da  noite,  infringindo  as  garantias
constitucionais, sobretudo, ante a ausência de mandado judicial, até porque, os policiais
faziam ronda no local e não cumpriam uma missão específica.

Aduz  que  “o  simples  fato  de  o  recorrente  ter  entrado
rapidamente ena sua casa, seja por qual motivo, mesmo sendo pessoa processada, não
autoriza esse tipo de transgressão” (fls. 103). Dessa forma, não resta caracterizado o
flagrante, devendo ser reconhecida a nulidade suscitada.

2.1. DA AUSÊNCIA DE MANDADO JUDICIAL E ESTADO
DE FLAGRÂNCIA:

Numa leitura detalhada do inquérito, em anexo, observa-se que os
policiais  militares  estavam fazendo ronda no local,  situado no Sítio  Salgadinho em
Campina Grande/PB, quando avistaram um indivíduo em frente a uma residência, com
atitude  suspeita  ao  correr  por  perceber  a  presença  dos  militares,  sendo  perseguido
adentrando na citada residência, tentando se desfazer de uma arma de fogo. Ambos os
policiais afirmam terem visto o acusado jogar o revólver embaixo de duas almofadas
que estavam sobre um tapete, conforme depoimentos de fls. 05/06.

O local da prisão, pelo que se pode perceber, não é o endereço
residencial  do  réu,  pois  diverge  do  constante  da  denúncia  e  demais  qualificações
existentes nos autos. Logo, inexiste violação de domicílio ou ofensa a lei penal, o fato
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dos policiais adentrarem numa casa para efetuar a prisão em flagrante do denunciado,
quando este estava empreendendo fuga e invadiu domicílio que não era seu.

Estabelecem os arts. 150 do Código Penal e o 283 do Código de
Processo Penal que:

“Art.  150  -  Entrar  ou  permanecer,  clandestina  ou
astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou tácita de
quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.

§ 1º - Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar
ermo, ou com o emprego de violência ou de arma, ou por
duas ou mais pessoas:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena
correspondente à violência.

§ 2º - Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido
por  funcionário  público,  fora  dos  casos  legais,  ou  com
inobservância  das  formalidades  estabelecidas  em  lei,  ou
com abuso do poder.

§ 3º -  Não constitui  crime a entrada ou permanência em
casa alheia ou em suas dependências:

I - durante o dia, com observância das formalidades legais,
para efetuar prisão ou outra diligência;

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime
está sendo ali praticado ou na iminência de o ser.

§ 4º - A expressão "casa" compreende:

I - qualquer compartimento habitado;

II - aposento ocupado de habitação coletiva;

III  -  compartimento não aberto  ao  público,  onde  alguém
exerce profissão ou atividade.

§ 5º - Não se compreendem na expressão "casa":

I  -  hospedaria,  estalagem  ou  qualquer  outra  habitação
coletiva,  enquanto  aberta,  salvo  a  restrição  do  n.º  II  do
parágrafo anterior;
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II  -  taverna,  casa  de  jogo  e  outras  do  mesmo  gênero.”
(Destaquei).

“Art.  283.  Ninguém poderá ser preso senão em flagrante
delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade
judiciária  competente,  em  decorrência  de  sentença
condenatória  transitada  em  julgado  ou,  no  curso  da
investigação  ou  do  processo,  em  virtude  de  prisão
temporária ou prisão preventiva.

§ 1o As medidas cautelares previstas  neste  Título não se
aplicam à infração a que não for isolada,  cumulativa ou
alternativamente cominada pena privativa de liberdade.

§  2o  A prisão poderá  ser  efetuada em qualquer  dia  e  a
qualquer  hora,  respeitadas  as  restrições  relativas  à
inviolabilidade do domicílio.” (Grifei).

Logo, os policiais agiram no estrito cumprimento do dever legal
ao  tentarem  abordar  pessoa  em  atitude  suspeita,  perseguindo-o  ao  adentrar  numa
residência,  que  não  era  a  sua,  e  efetuaram  a  prisão  em  flagrante,  sobretudo,  ao
localizarem a arma por ele  jogada numas almofadas  que se encontravam sobre  um
tapete, como relatos constantes no caderno processual.

O flagrante ocorreu no momento da fuga desmedida e do descarte
da arma de fogo, no instante da perseguição, não necessitando de mandado, ensejando a
ausência de irregularidade acerca dos fatos acima narrados, bem como ofensa a lei, que
culmine na nulidade apontada nas razões apelatórias. 

Assim, não vislumbro a existência de qualquer nulidade suscitada,
motivo pelo qual a REJEITO.

3. DO MÉRITO

Requer a absolvição, sob o argumento de portar arma por estado
de necessidade, com o fim de proteger sua integridade física, na forma prevista no art.
24 do Código Penal Brasileiro.

3.1. DO PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO

Descabe tal pleito, pois a nenhum cidadão é concedido o direito
de portar arma, sem que a lei o autorize.

Discorre dos autos que o recorrente, nas duas esferas (policial e
judicial), assumiu a propriedade da arma de fogo, confessando está sendo ameaçado por
alguns rapazes, justificando a aquisição para proteger sua incolumidade física.
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Afirmou, inclusive, em suas alegações finais de fls. 54/55, que o
mesmo  “já encontrava-se recolhido em seu quarto e sem roupas, em sua intimidade
com sua esposa, quando da abordagem policial, que gerou todo o processo” (fl. 55),
diferentemente do que restou narrado no arcabouço processual.

Porém, diante do acervo probatório é nítida a autoria, bem como a
materialidade delitiva, consubstanciada no auto de prisão em flagrante (fls. 05/07) e no
auto de apreensão e apresentação de fls. 13.

Ressalta-se que o crime de porte de arma de fogo, previsto no art.
14 da Lei 10.826/2003, consuma-se apenas com sua posse, ainda que não gere nenhum
perigo a população, pois trata-se de um crime formal,  e que não necessita de outro
resultado, basta unicamente portar uma arma para configurá-lo.

Desse  modo,  repita-se,  a  confissão  do  acusado já  demonstra  a
autoria delitiva, somado aos depoimentos colhidos nos autos.

A materialidade está devidamente comprovada mediante o auto de
apresentação e apreensão de fls. 13, e o laudo que demonstra a eficiência de disparos da
arma apreendida (fls. 59/61).

Em  seu  interrogatório,  o  acusado  confirmou  ser  verdadeira  a
imputação do crime (CD de fls. 46).

Diante disso, não assiste razão ao pedido absolutório.

A propósito:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  POSSE  IRREGULAR  DE
MUNIÇÃO  DE  USO  PERMITIDO.  SENTENÇA.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
APELO.  PLEITO  DE  ABSOLVIÇÃO.  NEGATIVA  DE
AUTORIA.  ATIPICIDADE  DO  FATO.  SEM  RAZÃO.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
PALAVRA DOS POLICIAIS. RELEVÂNCIA. DELITO DE
MERA  CONDUTA.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.
Mostrando-se  firmes  e  coerentes  os  depoimentos  dos
policiais que participaram da prisão do réu e o flagraram em
posse de munição de uso permitido, sem a autorização para
tal,  tais  elementos  de  convicção  devem suplantar  a  mera
negativa  de  autoria,  pois  tais  depoimentos  merecem  a
mesma  credibilidade  dos  testemunhos  em  geral,  somente
podendo ser desprezados se demonstrado, de modo concreto,
que agiram sob suspeição. Enquanto isso não ocorra, se não

AC 0000039-26.2013.815.0041 CMBF – Relator 6



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

defendem interesse  próprio  ou  escuso,  mas,  ao  contrário,
agem em defesa da sociedade, a palavra deles serve como
prova suficiente para informar o convencimento do julgador.
O artigo 12 da Lei nº 10.826/03, trata-se de delito de mera
conduta e de perigo abstrato, o qual não depende de lesão ou
perigo  concreto  para  sua  caracterização,  pois  o  objeto
jurídico  tutelado  não  é  a  incolumidade  física,  mas  sim  a
segurança pública e a paz social, colocadas em risco com a
simples posse ou porte de armas ou munições à deriva do
controle  estatal.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00012944520168152003,  Câmara
Especializada  Criminal,  Relator  DES.  JOÃO BENEDITO
DA SILVA, j. em 05-12-2017).

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  POSSE  ILEGAL
DE MUNIÇÃO DE USO RESTRITO (ART.  16  DA LEI
FEDERAL Nº 10.826/03). ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE
DA  CONDUTA  PRATICADA  PELO  RÉU,  POR
AUSÊNCIA DE PERIGO ABSTRATO. DESCABIMENTO.
PRECEDENTES  NO  STJ.  PLEITO  DE  REVISÃO
DOSIMÉTRICA. DETRAÇÃO DO TEMPO DE PRISÃO
PROVISÓRIA.  CABIMENTO (ART.  387,  §  2º,  DO CP).
PRESENÇA  DE  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  PERMANÊNCIA  DO  REGIME
INICIALMENTE FECHADO (CP, ART. 33, § 3º). PEDIDO
DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA, PARA
VER-SE AGUARDAR O JULGAMENTO DO RECURSO
EM  LIBERDADE.  INVIABILIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  APELO  NESTE  PONTO.
PROVIMENTO PARCIAL DA PARTE CONHECIDA. - A
posse de munição de uso restrito é crime de perigo abstrato,
em que a lei  presume, de forma absoluta,  a  existência do
risco  causado  à  coletividade,  razão  pela  qual  faz-se,  na
hipótese dos autos, totalmente desnecessária a prova de que
o  agente  tenha  causado  perigo  a  pessoa  determinada.
Precedentes no STJ. - Verificado que o acusado encontra-se
segregado  provisoriamente  desde  o  início  da  investigação
criminal,  imperiosa é a realização da detração prevista no
art. 387, § 2º, do CPP. Todavia, no caso vertente, a presença
de circunstâncias judiciais, sopesadas pelo juízo primevo em
desfavor do apelante, indicam a necessidade de permanência
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do regime fechado para o início do cumprimento da pena
corporal. (…) (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00001536020168150331,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA
RAMOS, j. em 28-11-2017).

A doutrina assim tem se manifestado a esse respeito, da seguinte
forma:

“Trata-se de crime de ação múltipla ou de conteúdo variado.
O  porte  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso  permitido  é
classificado  doutrinariamente  pela  legislação  penal  como
crime de perigo, porque, em qualquer das formas previstas,
expõe a vida, a integridade física ou patrimônio de outrem
mediante a posse da arma de fogo, acessório ou munição ”
(Ângelo  Fernando Faciolli. Lei das Armas de Fogo. Juruá
Editora, p. 176).

"Crime de perigo é aquele que se consuma com a simples
criação  do  perigo  para  o  bem  jurídico  protegido,  sem
produzir  um  dano  efetivo.  Nesses  crimes,  o  elemento
subjetivo é o dolo de perigo, cuja vontade limita-se à criação
da situação de perigo,  não querendo o dano,  nem mesmo
eventualmente. O perigo, nesses crimes, pode ser concreto
ou abstrato (...).  O perigo abstrato é presumido iuris et de
iure. Não precisa ser provado, pois a lei contenta-se com a
simples  prática  da  ação  que  pressupõe  perigosa"  (Cezar
Roberto Bitencourt. Manual de Direito Penal – Parte Geral.
São Paulo: Saraiva, 2000. p. 146).

No caso em disceptação, se todas as provas levam a crer que o
apelante cometeu o crime, não há como se acolher a tese levantada pela defesa, máxime
quando não resta dúvida nos autos sua conduta delitiva.

A esse respeito, assim vem decidindo a jurisprudência:

APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO  DE  USO  PERMITIDO.  Artigo  14  da  Lei
10.826/2003.  Absolvição.  Impossibilidade.  Materialidade e
autoria  irrefutáveis.  Ausência  de  lesividade.  Irrelevância.
Crime  de  perigo  abstrato.  Conduta  que  se  amolda  à
descrição típica  do art.  14 do Estatuto do Desarmamento.
Condenação  mantida.  Reprimenda.  Diminuição.
Inviabilidade.  Circunstância  atenuante  que  não  pode
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conduzir  a  pena-base  abaixo  do  mínimo  legal.  Pena  de
multa.  Redução  necessária  para  adequá-la  à  sanção
carcerária. Recurso conhecido e parcialmente provido. - O
delito de porte ilegal de arma de fogo, tipificado no art. 14
da Lei 10.826/2003, é crime de perigo abstrato e de mera
conduta, bastando para a sua configuração que o agente, de
modo  consciente  e  intencional,  esteja  portando  arma  de
fogo,  sem autorização e  em desacordo com determinação
legal,  pouco  importando  o  resultado.  (…)  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004162220118150411,  Câmara  Especializada  Criminal,
Relator DES ARNOBIO ALVES TEODOSIO , j. Em 16-09-
2014).

PENAL.  PORTE  ILEGAL  DE  ARMA  DE  USO
PERMITIDO. ART. 14 DA LEI 10.826/2003. AUSÊNCIA
DE PERÍCIA. TIPICIDADE DA CONDUTA. CRIME DE
PERIGO ABSTRATO. RECURSO PROVIDO. I -  O porte
ilegal de arma de fogo de uso permitido (incluído no tipo os
acessórios e a munição) é crime comum, de mera conduta,
isto é,  independe da ocorrência de efetivo prejuízo para a
sociedade,  e  de  perigo  abstrato,  ou  seja,  o  mau  uso  do
artefato  é  presumido  pelo  tipo  penal.  II  -  Considera-se
materialmente típica a conduta daquele que é surpreendido
portando qualquer de seus acessórios ou munição, ainda que
não tenha sido realizada perícia para o fim de se verificar o
potencial lesivo da arma. III -  Recurso conhecido e provido,
nos  termos do voto do Relator.  (REsp 1214528/MG, Rel.
Ministro  GILSON  DIPP,  QUINTA TURMA,  julgado  em
07/08/2012, DJe 14/08/2012).

RECURSO ESPECIAL. ART. 16,  PARÁGRAFO ÚNICO,
INCISO IV, DA LEI Nº 10.826/03. ABOLITIO CRIMINIS
TEMPORÁRIA. INCIDÊNCIA APENAS PARA O CRIME
DE  POSSE  IRREGULAR.  PORTE  ILEGAL.  DELITO
NÃO  ABRANGIDO  PELA  DESCRIMINALIZAÇÃO
TEMPORÁRIA.  1.  O paciente foi  flagrado no interior  de
uma  construção  portando  um  revólver  municiado,  com
código  de  identificação  raspada.  Na  ocasião,  o  acusado
estava a serviço do proprietário da obra, na qual trabalhava
como  vigia.  2.  Segundo  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça,  a Lei nº 10.826/2003 contemplou, em
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seus  artigos  30  e  32,  hipóteses  de  abolitio  criminis
temporária relativamente ao delito de posse de arma de fogo,
persistindo como fato típico o porte ilegal de arma de fogo.
3. Com efeito, as disposições trazidas na Lei nº 10.826/2003,
alterada  posteriormente  por  outras  normas  (Leis  nos
10.884/04, 11.118/05, 11.191/05, 11.706/08 e 11.922/09), as
quais prorrogaram o limite de regularização das armas, bem
como de sua entrega até até 31.12.2009, não se aplicam ao
crime de porte ilegal de arma, como na hipótese dos autos.
4. Importa não confundir, aqui, a atividade exercida pela réu
(vigia) com a de um vigilante (profissional contratado por
estabelecimentos financeiros ou por empresa especializada
em  prestação  de  serviços  de  vigilância  e  transporte  de
valores),  cuja  categoria  é  regulamentada  pela  Lei  nº
7.102/83, ao qual é assegurado o direito de portar armas de
fogo, quando em efeito exercício da profissão. 5. Recurso
especial a que se dá provimento para, cassando o acórdão
hostilizado,  restabelecer  a  sentença  condenatória.  (REsp
1221960/SP,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,  SEXTA
TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 09/03/2011).

Destarte, impõe-se manter a condenação imposta.

3.2. DA DOSIMETRIA

Quanto a dosimetria, a pena base, apesar de um pouco acima do
mínimo legal, foi coerente com a ação produzida pelo apelante, devendo ser mantida a
fixação nos termos da sentença, ora atacada.

Contudo,  no  tocante  as  agravantes  e  atenuantes,  merece  uma
pequena reforma. Senão vejamos:

A valoração das  circunstâncias  judiciais  para  a  exasperação da
pena base, demanda fundamentação idônea para isso. No presente caso, o magistrado
analisou, satisfatoriamente, as diretrizes do art. 59 do CP, muito embora não tenha se
valido da melhor técnica, e fixou a pena um pouco acima do mínimo legal, o que serviu
de inconformismo ao recorrente.

No  meu  entender,  a  fixação  da  pena  base  está  corretamente
aplicada no que tange as circunstancias do crime. Embora se alegue que a valorização
dada as circunstancias do tipo tenham sido vagas e genéricas, não foi isso que restou
demonstrado na sentença ora atacada.
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Na  primeira  fase  da  dosimetria,  as  circunstâncias  judiciais
elencadas no art.  59 do Código Penal foram correta e fundamentadamente aplicadas
pelo magistrado, como a seguir transcrito.

No tocante a culpabilidade, o juiz justificou que “ressoa normal
para o tipo,  eis  que o réu extrapolou à conduta descrita  no tipo;  possui  péssimos
antecedentes (fls. 30/31); sua conduta social e personalidade demonstram uma pessoa
propensa a prática de delitos, além do que, responde a um processo por homicídio
consumado (fls. 31). Os motivos, circunstâncias e consequências do crime demonstram
normalidade, dentro da tipicidade do crime; O comportamento da vítima não pode ser
aqui  analisado,  eis  que  se  trata  de  delitos  praticados  contra  a  sociedade”  (fls.
72/verso).

À vista disso, considerando que a pena abstrata mínima para o
crime descrito no art. 14 do Estatuto do Desarmamento é de 02 (dois) a 04 (quatro) anos
de reclusão e multa, mostra-se correta a aplicação da pena-base com o acréscimo de 01
(um) ano, inexistindo, nesse instante, qualquer exacerbação do quantum.

Desse  modo,  consubstanciado  nos  fundamentos  expendidos  na
sentença ora atacada, mantenho a pena base aplicada, no patamar fixado, por entender
suficientemente adequado para a situação dos autos.

Contudo,  é  imperioso  reconhecer  a  atenuante  da  confissão,
requerida na apelação e sugerida pela douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer
encartado as fls. 115/117.

Conforme jurisprudência do STJ:

(…) De outro lado, segundo a jurisprudência desta Corte de
Justiça,  para  haver  a  incidência  da  atenuante  prevista  no
artigo 65, inciso III, alínea d, do Código Penal,  mostra-se
irrelevante a forma que tenha sido manifestada a confissão,
se integral ou parcial, notadamente quando o juiz a utiliza
para fundamentar a condenação. (…) (STJ - HC: 270093 SP
2013/0141212-5,  Relator:  Ministro  GURGEL DE FARIA,
Data de Julgamento: 06/11/2014, T5 – QUINTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 14/11/2014) (grifei).

(…)  1.  Se  a  confissão  do  acusado  foi  utilizada  para
corroborar  o  acervo  probatório  e  fundamentar  a
condenação, deve incidir a atenuante prevista no art. 65, III,
d, do Código Penal, sendo irrelevante o fato de a confissão
ter sido espontânea ou não, total ou parcial,  ou que tenha
havido  posterior  retratação.  (…)  (STJ  -  HC:  95811  RS
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2007/0286362-7,  Relator:  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI
CRUZ,  Data  de  Julgamento:  05/03/2015,  T6  -  SEXTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2015).

Nesse sentido:

(…) 2. A terceira seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento  do  ERESP  n.  1.154.752/RS,  pacificou  o
entendimento no sentido de que é possível, na segunda fase
da  dosimetria  da  pena,  a  compensação  da  agravante  da
reincidência com a atenuante da confissão espontânea, por
serem  igualmente  preponderantes.  3.  Comprovada  a
menoridade relativa  do réu,  deve-se  reconhecer  a referida
atenuante,  reduzindo-se  a  pena  na  segunda  fase  da
dosimetria.  4.  A  pena  de  multa  deve  guardar
proporcionalidade  com  a  pena  privativa  de  liberdade
definitivamente  estabelecida  na  sentença,  primando,  deste
modo, pelo equilíbrio entre as sanções. 5. Recurso provido.
(TJDF;  Rec  2013.03.1.017154-9;  Ac.  853.911;  Segunda
Turma  Criminal;  Rel.  Des.  Silvânio  Barbosa  dos  Santos;
DJDFTE 16/03/2015; Pág. 419).

(…) A atenuante do art. 65, inciso III, alínea "d", do Código
Penal,  tem caráter  objetivo,  configurando-se,  tão-somente,
ante o reconhecimento espontâneo pelo acusado, perante a
autoridade, da autoria do delito, não se sujeitando a critérios
subjetivos ou fáticos. Assim, tendo a confissão do acusado
sido  utilizada  no  Decreto  condenatório  e  confirmada  no
acórdão impugnado, o reconhecimento da referida atenuante
é  medida  que  se  impõe.  Habeas  corpus  não  conhecido.
Ordem concedida de ofício, para reconhecer a incidência da
atenuante  da  confissão  espontânea,  redimensionando  as
penas para 6 anos de reclusão, mais 600 (seiscentos) dias-
multa para o delito de tráfico e para 2 anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa,  para o crime de porte ilegal de arma de
fogo  e  munição,  mantidos  os  demais  termos  do  acórdão.
(STJ; HC 244.765; Proc. 2012/0115741-3; RJ; Sexta Turma;
Relª Desª Conv. Marilza Maynard; DJE 10/04/2014)  

Logo, nesse tópico, há de ser a pena reformada para aplicar a
atenuante  de confissão espontânea,  prevista no artigo 65,  III,  alínea “d” do Código
Penal,  reduzindo  em  06  (seis)  meses  10  (dez)  dias  multa,  compensando-a  com  a
agravante da reincidência, também fixada em igual forma, tornando definitiva a pena de
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03 (três) anos de reclusão de 40 (quarenta) dias multa, mantendo-se os demais termos
da sentença, por considerar que não foram demonstradas nenhuma outra circunstância
majorante ou minorante.

Ante todo o exposto, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA
e, no mérito,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, apenas para reconhecer a
atenuante da confissão, mantendo-se os demais termos da sentença, em harmonia com o
parecer da Procuradoria de Justiça.

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e Relator,
dela  participando,  também,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Tercio
Chaves  de Moura (Juiz  de  Direito  convocado para  substituir  o  Exmo.  Des.  Márcio
Murilo da Cunha Ramos) e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  aos  trabalhos  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Joaci
Juvino da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João Pessoa, aos 08 (oito) dias
do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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